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PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  
TURÍSTICA  DE  SÃO  ROQUE 
 E   S   T   A   D   O        D   E        S   Ã   O        P   A   U   L   O  

- São Roque – Terra do Vinho, Bonita por Natureza – 
   

LEI 5.319 
De 27 de outubro de 2021 
 

PROJETO DE LEI Nº 114/2021 - E 
De 15 de outubro de 2021 
AUTÓGRAFO Nº 5.338 de 25/10/2021 
(De autoria do Poder Executivo) 

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar convênio com 

o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de 

Segurança Pública e da Polícia Civil do Estado de São 

Paulo, para realizar palestras voltadas à 

conscientização das crianças e adolescentes 

matriculadas na rede municipal de ensino quanto ao 

uso de drogas e crimes em geral. 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de 

suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 

de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município da Estância 

Turística de São Roque autorizado a celebrar com o Estado de São Paulo, por meio da 

Secretaria da Segurança Pública e da Polícia Civil do Estado de São Paulo, para realizar 

palestras voltadas à conscientização das crianças e adolescentes matriculadas na rede 

municipal de ensino quanto ao uso de drogas e a crimes em geral. 

Art. 2º Fica criada a "Gratificação Especial", a ser concedida a 

cada policial civil que participe, no âmbito do Município, das atividades previstas no art. 1º, 

em decorrência do convênio a ser firmado, que corresponderá a R$ 750,00 (setecentos e 

cinquenta reais) por mês. 

Parágrafo único. O valor estabelecido pelo caput será 

atualizado pelo acumulado dos últimos 12 (doze) meses do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA. 
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Art. 3º As despesas eventualmente decorrentes da presente 

Lei e da execução do convênio correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2022.  

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 27/10/2021 
 
 
 
 
 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
PREFEITO 

 
 
 
 

Publicada em 27 de outubro de 2021, no Átrio do Paço Municipal 
Aprovado na 37ª Sessão Ordinária de 25/10/2021 

/mgsm.- 
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